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RELATÓRIO DE GESTÃO / ATIVIDADES  

 

Exercício 2025 

 

1. Apresentação  

 

O presente Relatório de Gestão tem como objetivo apresentar, de forma clara e 

objetiva, as principais atividades legislativas, administrativas e institucionais 

desenvolvidas pela Câmara Municipal de Comodoro durante o exercício de 2025. 

Trata-se de um instrumento de transparência pública, que reforça o 

compromisso desta Casa de Leis com a ética, a eficiência administrativa e a 

participação cidadã, evidenciando as ações realizadas em benefício da população 

comodorense.  

 

2. Informações Institucionais  

 

 Nome Oficial: Câmara Municipal de Comodoro  

 Endereço: Rua Bahia, nº 600 – Bairro São Francisco – Comodoro/MT  

 CNPJ: 03.109.581/0001-92  

 

Mesa Diretora – Biênio 2025/2026 

 Presidente: Paulo Sérgio Bezerra  

 Vice-Presidente: Guiomar Cardoso Piovezan  

 1º Secretário: Antoninho Vardelei Camera  

 2º Secretário: Eliano Domingo José Bridi  

 

3. Composição Parlamentar  

 

Total de Vereadores  - 11 (onze) 

Vereadores da Legislatura: 

 Alan Sidney Viotto Silva — União Brasil  

 Antoninho Vardelei Camera — União Brasil  
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 Eliano Domingo José Bridi — PRD (Partido Renovação Democrática)  

 Guiomar Cardoso Piovezan — PRD (Partido Renovação Democrática)  

 João Alves da Cruz — Partido Liberal  

 Josimar Almeida Miranda — PSB (Partido Socialista Brasileiro)  

 Nalberto Júlio da Silva — União Brasil  

 Ozimar Mota da Silva — PT (Partido dos Trabalhadores)  

 Paulo Sérgio Bezerra — PRD (Partido Renovação Democrática)  

 Wender Bier de Souza — Republicanos  

 Zacarias Gonçalves da Silva — Republicanos  

 

4. Atividades Legislativas  

 

Sessões Realizadas 

 Sessões Ordinárias: 20 (vinte)  

 Sessões Extraordinárias: 04 (quatro)  

 Sessão Solene: 01 (uma)  

 

Proposituras Apresentadas 

 Projetos de Lei do Poder Executivo: 62 (sessenta e dois)  

 Projetos de Lei do Poder Legislativo: 17 (dezessete)  

 Indicações: 19 (dezenove)  

 

Projetos Aprovados 

 Projetos de Lei do Poder Executivo: 58 (cinquenta e oito)  

 Projetos de Lei do Poder Legislativo: 16 (dezesseis)  

 

Projetos em Tramitação 

 Projeto de Lei do Poder Legislativo: 01 (um)  

 

Projetos Devolvidos por Solicitação do Poder Executivo 

 Projetos de Lei do Poder Executivo: 04 (quatro)  
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5. Comissões Permanentes e Temporárias  

 

Composição das Comissões Permanentes – Biênio 2025/2026: 

 

I – Comissão de Constituição, Justiça, Orçamento, Finanças e Redação 

1. Presidente: Antoninho Vardelei Camera  

2. Vice-Presidente: Eliano Domingo José Bridi  

3. Relator: Guiomar Cardoso Piovezan  

4. Suplente: Wender Bier de Souza  

II – Comissão de Obras, Serviços Públicos e Planejamento 

1. Presidente: Ozimar Mota da Silva  

2. Vice-Presidente: Josimar Almeida Miranda  

3. Relator: Eliano Domingo José Bridi  

4. Suplente: João Alves da Cruz  

III – Comissão de Educação, Cultura e Esportes 

1. Presidente: Wender Bier de Souza  

2. Vice-Presidente: Zacarias Gonçalves da Silva  

3. Relator: Guiomar Cardoso Piovezan  

4. Suplente: Nalberto Júlio da Silva  

IV – Comissão de Saúde, Saneamento, Assistência Social e Defesa do 

Consumidor 

1. Presidente: Alan Sidney Viotto Silva  

2. Vice-Presidente: Nalberto Júlio da Silva  

3. Relator: Wender Bier de Souza  

4. Suplente: Antoninho Vardelei Camera  

V – Comissão de Agricultura, Indústria, Comércio, Pecuária e Ecologia 

1. Presidente: João Alves da Cruz  

2. Vice-Presidente: Guiomar Cardoso Piovezan  

3. Relator: Josimar Almeida Miranda  

4. Suplente: Alan Sidney Viotto Silva  
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6. Gestão Administrativa 

Quadro de Servidores 

 Servidores Efetivos: 09 (nove)  

 Servidores Comissionados: 08 (oito)  

 

6.1 - Histórico Institucional e Estrutura Física da Câmara Municipal de 

Comodoro  

 

A Câmara Municipal de Comodoro teve sua trajetória iniciada juntamente 

com a emancipação político-administrativa do município, ocorrida em 13 de 

maio de 1986, por meio da Lei Estadual nº 5.000. Os trabalhos do Poder 

Legislativo tiveram início oficialmente em 1987, funcionando inicialmente em 

uma sala cedida pela Prefeitura Municipal, contando com estrutura simples e 

apoio dos servidores do Poder Executivo. 

 

Ao longo dos anos, a Câmara Municipal passou por diversas mudanças de 

endereço, acompanhando o crescimento institucional e populacional do 

município. Em março de 1988, passou a funcionar em sede alugada na Avenida 

Paraná, sendo posteriormente transferida para outros imóveis localizados em 

diferentes regiões da cidade, sempre buscando melhores condições de 

atendimento e funcionamento administrativo. 

 

Durante as legislaturas seguintes, o Poder Legislativo Municipal consolidou 

sua atuação, ampliando sua estrutura física e administrativa. No mandato de 

2001 a 2004, sob a presidência de Climério Dutra Ribeiro, a Câmara Municipal 

foi instalada em sede própria, representando importante marco para o 

fortalecimento institucional do Legislativo Comodorense. 

 

Entre os anos de 2005 e 2008, na gestão do presidente Wanderley 

Fernandes Pinto, foram construídos o plenário e oito gabinetes parlamentares, 

proporcionando melhores condições de trabalho aos vereadores e maior conforto 

à população que acompanha as sessões legislativas. 
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Posteriormente, entre os anos de 2011 e 2012, na presidência de Jandira 

Dal’Agnol, foram executadas obras de construção do muro e do estacionamento 

frontal da sede. 

 

Já no período de 2013 a 2016, durante a presidência de José João 

Fernandes, o Plenário Comendador Luiz Grandi passou por ampla reforma, 

tornando-se moderno, acessível e adequado às necessidades da população e dos 

trabalhos legislativos. 

 

No período de 2017 a 2018, durante a presidência de Antônio Carmo 

Pinheiro de Oliveira, foram realizadas importantes melhorias estruturais e 

patrimoniais. Dentre elas, destaca-se a substituição do veículo oficial por uma 

caminhonete Toyota SW4, ano/modelo 2018, movida a gasolina, proporcionando 

maior conforto e segurança nas viagens institucionais de longa distância, 

especialmente em deslocamentos a Brasília em busca de recursos e investimentos 

para o município.  

Ainda no exercício de 2018, foi executada a obra de reforma e ampliação da 

fachada, recepção e estacionamento frontal da sede do Poder Legislativo, 

promovendo modernização estética, funcionalidade e melhores condições de 

acessibilidade ao público. A gestão também realizou outras aquisições e 

benfeitorias relevantes voltadas ao fortalecimento da estrutura administrativa da 

Câmara Municipal. 

 

Já no período de 2019 a 2020, sob a presidência de João Fernandes da 

Silva, foram executadas importantes obras de reforma, modernização e ampliação 

da estrutura física e administrativa da Câmara Municipal.  

Em decorrência de sinistro ocorrido no ano de 2018, que resultou na perda 

total do veículo oficial Toyota SW4, foi realizado novo procedimento licitatório para 

aquisição de outra caminhonete SW4 seminova, com tração 4x4 e motor a diesel, 

utilizando recursos provenientes da indenização securitária do veículo anterior. 
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No exercício de 2019, foi executada obra de reforma e ampliação 

contemplando o telhado, banheiros destinados aos servidores, arquivo, cozinha e 

sala de coffee break do prédio do Poder Legislativo. Também foram adquiridos 

materiais e equipamentos de informática destinados à manutenção e 

modernização dos sistemas administrativos, oferecendo suporte às atividades da 

secretaria, tesouraria, controle interno e demais setores legislativos.  

A gestão promoveu ainda a aquisição de impressoras, sistema de câmeras 

de segurança, móveis administrativos, armários, persianas para todas as salas e 

novos aparelhos de ar-condicionado, contribuindo significativamente para a 

modernização e melhoria das condições de trabalho no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal. 

Destaca-se, ainda, a implantação do auxílio-alimentação aos servidores 

públicos da Câmara Municipal de Comodoro, importante conquista voltada à 

valorização do funcionalismo público, proporcionando melhores condições de 

qualidade de vida, reconhecimento profissional e fortalecimento das políticas de 

incentivo e bem-estar dos servidores do Legislativo Municipal. 

No exercício de 2020, foram mantidos investimentos contínuos na 

modernização administrativa, com aquisição de novos móveis, equipamentos de 

informática, aparelhos de ar-condicionado e melhorias voltadas à segurança 

patrimonial e ao conforto dos servidores, proporcionando ambiente de trabalho 

mais adequado e eficiente. 

Na mesma gestão, foi realizada a contratação da plataforma Leis 

Municipais, responsável pela digitalização e disponibilização do acervo legislativo 

municipal em ambiente virtual. Também foram executadas obras de reforma de 

(08) oito gabinetes parlamentares, duas salas destinadas ao almoxarifado, sala de 

reuniões e construção de dois sanitários e uma sala para a Presidência da Câmara 

Municipal.  

Ainda no período, foi executada obra de aproximadamente 130m² de 

calçada em paver, com implantação de acessibilidade por meio de sinalização 

podotátil em frente ao prédio do Poder Legislativo, reforçando o compromisso 

institucional com inclusão e acessibilidade. Diversas outras aquisições e 

benfeitorias também foram realizadas durante a gestão. 
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No período de 2021 a 2022, sob a presidência de Gleycler Belussi Ribeiro, 

a área administrativa da Câmara Municipal passou por ampla reforma e 

modernização estrutural. Foram construídas novas salas com divisórias em vidro 

e acabamento em gesso, além da instalação de sancas decorativas, iluminação em 

LED, luminárias pendentes e lustres de alta qualidade, proporcionando ambiente 

moderno, sofisticado, acessível e adequado ao desenvolvimento das atividades 

legislativas e administrativas. 

A gestão também implantou o projeto “Natal de Luz”, iniciativa que promove 

a decoração e iluminação natalina da Câmara Municipal, transformando o prédio 

público em ponto turístico e espaço de convivência para as famílias comodorenses 

durante o período natalino. 

O projeto tem como finalidade incentivar a cultura e a tradição natalina no 

município, proporcionando ambiente acolhedor e fortalecendo o sentimento de 

pertencimento da população junto à Casa de Leis. A decoração e iluminação 

especial passaram a atrair visitantes para contemplação, registros fotográficos e 

momentos de integração social, tornando-se tradição no calendário cultural do 

município. Além disso, a gestão realizou outras importantes aquisições e 

melhorias estruturais. 

 

No período de 2023 a 2024, durante a presidência de Wender Bier de 

Souza, foram promovidas diversas ações de modernização, sustentabilidade e 

fortalecimento da estrutura administrativa da Câmara Municipal. 

Dentre as melhorias realizadas, destaca-se a reforma da pintura da fachada 

frontal do prédio da Câmara Municipal, promovendo revitalização estética e 

valorização do patrimônio público. 

A gestão também realizou a aquisição de um veículo tipo pick-up, cabine 

dupla, caminhonete zero quilômetro, com tração 4x4 e motor a diesel, destinado 

ao atendimento das demandas institucionais do Poder Legislativo Municipal. A 

aquisição teve como objetivo garantir melhores condições de deslocamento, 

especialmente em visitas às comunidades rurais e localidades de difícil acesso, 

ampliando a capacidade de atendimento às demandas da população. 
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Outro importante investimento foi a contratação de empresa especializada 

para fornecimento e instalação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica 

na sede da Câmara Municipal de Comodoro. A iniciativa buscou promover 

eficiência energética, sustentabilidade ambiental e redução dos custos 

operacionais da instituição, alinhando-se às diretrizes de responsabilidade 

ambiental e inovação na gestão pública. 

A gestão também deu continuidade ao projeto “Natal de Luz”, fortalecendo 

a tradição natalina e proporcionando momentos de lazer, integração e valorização 

cultural à comunidade local. 

 

No exercício de 2025, durante a atual gestão do presidente Paulo Sérgio 

Bezerra, foram realizadas importantes ações voltadas à modernização 

administrativa, ampliação da estrutura física e fortalecimento das atividades 

institucionais da Câmara Municipal de Comodoro. 

Dentre os investimentos realizados, destaca-se a aquisição de materiais e 

equipamentos de informática destinados à modernização dos setores 

administrativos e legislativos da Casa de Leis. A medida teve como finalidade 

proporcionar maior eficiência nos processos internos, melhoria na comunicação 

institucional, segurança no armazenamento de dados e continuidade adequada 

dos serviços públicos prestados à população. 

A renovação tecnológica também possibilitou a substituição de 

equipamentos obsoletos, garantindo maior agilidade, estabilidade operacional e 

melhores condições de trabalho aos servidores e parlamentares. Ainda na área 

administrativa, foi implantado o sistema de ponto eletrônico digital com acesso 

remoto via dispositivo móvel, promovendo maior controle, transparência e 

modernização na gestão de recursos humanos. A gestão também realizou 

aquisição de novos móveis, mesas e armários, proporcionando melhor 

organização dos ambientes internos e melhores condições de atendimento ao 

público e desempenho das atividades administrativas. 

Outro importante avanço foi a contratação de empresa para execução do 

projeto que contemplou a ampliação de dois gabinetes parlamentares com 

banheiros, construção de depósito de grande porte, almoxarifado e sala de 
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recepção, visando adequar a estrutura física do Poder Legislativo às atuais 

demandas institucionais e ao crescimento das atividades administrativas e 

parlamentares.  

As melhorias estruturais buscam proporcionar melhores condições de 

funcionamento dos setores internos, otimizar o atendimento à população e 

ampliar a eficiência dos serviços prestados, além de permitir futura implantação 

de novas tecnologias voltadas à transparência pública e modernização 

administrativa. 

Visando garantir maior segurança patrimonial, a gestão também promoveu 

a contratação de seguro predial, oferecendo proteção ao patrimônio público em 

situações emergenciais ou eventuais sinistros. 

Além disso, foi mantida a realização do projeto “Natal de Luz”, que já se 

consolidou como importante tradição cultural do município, transformando a 

sede da Câmara Municipal em espaço de convivência, valorização cultural e 

integração das famílias comodorenses durante o período natalino. 

 

Ao longo dos anos, diversos presidentes contribuíram para o fortalecimento e 

desenvolvimento da Casa Legislativa, deixando importantes marcas na história 

do Poder Legislativo Municipal: 

 

1987 a 1988 → Benedito Aparecido Pereira 

1989 a 1990 → João Carlos Marques Moraes 

1991 a 1992 → Domingos Montaldi Lopes 

1993 → Ivanil Volpato 

1994 → Rosina Fogliatto Corrêa 

1995 → José Odil da Silva 

1996 → Adão Mendes da Silva 

1997 a 1998 → Marcos Guido Perovano Piovezan 

1999 a 2000 → Antônio José da Silva 

2001 a 2002 → Egídio Alves Rigo 

2003 a 2004 → Climério Dutra Ribeiro 

2005 a 2006 → Wanderley Fernandes Pinto 
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2007 a 2008 → Ciro Patrício Ferraz 

2009 a 2010 → Djon Carlos Brandão 

2011 a 2012 → Jandira Dal’Agnol 

2013 a 2014 → Jeferson Ferreira Gomes 

2015 a 2016 → José João Fernandes 

2017 a 2018 → Antônio Carmo Pinheiro de Oliveira 

2019 a 2020 → João Fernandes da Silva 

2021 a 2022 → Gleycler Belussi Ribeiro 

2023 a 2024 → Wender Bier de Souza 

2025 a 2026 → Paulo Sérgio Bezerra 

 

Atualmente, o edifício da Câmara Municipal de Comodoro possui estrutura 

física adequada ao funcionamento administrativo e legislativo, contando com 

gabinetes parlamentares, salas administrativas, plenário, espaços de atendimento 

ao público, banheiros acessíveis e áreas de apoio aos servidores e visitantes. 

 

A sede dispõe ainda de tecnologia moderna e infraestrutura compatível com 

as demandas institucionais, refletindo o compromisso do Poder Legislativo com a 

transparência, eficiência e desenvolvimento do município. 

 

Embora relativamente jovem, o município de Comodoro apresenta grande 

potencial de crescimento econômico e social, sustentado principalmente pela 

produção rural e pelo desenvolvimento regional, fatores que reforçam a 

importância da atuação da Câmara Municipal na construção de políticas públicas 

voltadas ao progresso da comunidade.  

 

6.2 - Tecnologia, Infraestrutura Digital e Planejamento de Modernização  

 

A estrutura tecnológica da Câmara Municipal de Comodoro desempenha 

papel estratégico na garantia da transparência pública, na eficiência dos fluxos 

administrativos internos e na qualidade das transmissões das atividades 

legislativas para a comunidade.  
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Infraestrutura de Hardware e Periféricos 

A Casa de Leis conta atualmente com parque tecnológico atualizado e 

dimensionado para atender às demandas diárias do corpo técnico e parlamentar, 

composto por: 

 Computadores, notebooks e monitores de geração recente;  

 Impressoras coloridas de alta resolução;  

 Scanner para digitalização de documentos;  

 Fragmentadoras de papel para descarte seguro de informações;  

 Sistema de vigilância eletrônica para proteção patrimonial.  

 

Infraestrutura de Rede, Armazenamento e Segurança da Informação  

A Câmara possui infraestrutura de rede estruturada local, centralizada em 

servidor de arquivos responsável pelo gerenciamento de dados e permissões de 

usuários. A conectividade interna é realizada por meio de switches, roteadores e 

sistemas de proteção elétrica (nobreaks).  

 

Sonorização, Gravação e Transmissão Legislativa  

Para garantir maior qualidade às Sessões Legislativas, Audiências Públicas 

e reuniões das comissões, o Plenário recebeu investimentos em equipamentos 

audiovisuais, incluindo: 

 Caixas de som de alta fidelidade;  

 Microfones sem fio de alta sensibilidade;  

 Câmera filmadora de alta definição;  

 Sistemas integrados de transmissão ao vivo via internet e redes sociais.  

 

6.3 - Cooperação Técnica Institucional – Programa Interlegis  

 

A Câmara Municipal de Comodoro mantém Acordo de Cooperação Técnica 

com o Programa Interlegis, desenvolvido pelo Senado Federal, possibilitando a 

utilização gratuita de soluções tecnológicas governamentais, dentre elas: 
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Portal Institucional 

Estrutura baseada em tecnologia de código aberto, alinhada aos padrões de 

acessibilidade e transparência pública.  

 

Correio Eletrônico Corporativo 

Disponibilização de contas institucionais seguras para servidores, setores 

administrativos e gabinetes parlamentares.  

 

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) 

Ferramenta informatizada responsável pelo gerenciamento e organização do 

processo legislativo, incluindo tramitação de projetos, pautas, votações e base de 

dados legislativa.  

 

6.4 - Plano de Modernização Tecnológica e Investimentos Futuros  

 

Com o objetivo de ampliar os padrões de governança digital e implantar o 

conceito de “Câmara Sem Papel”, encontram-se em estudo as seguintes ações: 

 Reforma e adequação da infraestrutura de rede;  

 Migração e unificação de sistemas de telefonia e monitoramento;  

 Implantação do sistema VoIP;  

 Contratação de serviço de backup em nuvem (Cloud Backup);  

 Modernização do sistema de vídeo e monitoramento;  

 Modernização audiovisual e das transmissões do plenário;  

 Implantação de processo legislativo e administrativo eletrônico;  

 Atualização de softwares de produtividade;  

 Digitalização do acervo histórico e documental.  

 

7. Execução Orçamentária e Financeira  

 

Orçamento Anual Previsto 

 R$ 5.467.821,34 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, 

oitocentos e vinte e um reais e trinta e quatro centavos).  

 



 

 

Rua Bahia nº 600-N – Bairro São Francisco de Assis – CEP 78.310-000 – COMODORO/MT 
Fone/WhatsApp (65) 3283–1855 E-mail: camara@comodoro.mt.leg.br  

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO 

Receita Realizada 

 R$ 4.380.655,42 (quatro milhões, trezentos e oitenta mil, seiscentos e 

cinquenta e cinco reais e quarenta e dois centavos).  

 

Devolução ao Poder Executivo 

 R$ 1.087.165,92 (um milhão, oitenta e sete mil, cento e sessenta e cinco 

reais e noventa e dois centavos).  

 

8. Transparência e Participação  

 

 

A Câmara Municipal de Comodoro mantém sua Ouvidoria como canal 

oficial de comunicação entre o cidadão e o Poder Legislativo, garantindo espaço 

para manifestações, sugestões, reclamações, denúncias e elogios relacionados aos 

serviços prestados pela instituição. 

A Ouvidoria atua com transparência, ética e responsabilidade, buscando 

aprimorar continuamente o atendimento público e fortalecer a participação da 

população na gestão legislativa.  

 

Funcionamento da Ouvidoria 

A Ouvidoria atua em três etapas: 

1. Recebimento, análise e encaminhamento das manifestações aos setores 

responsáveis;  

2. Acompanhamento das providências adotadas e retorno ao cidadão;  

3. Elaboração de relatórios para melhoria dos serviços públicos e apoio à 

gestão administrativa.  

O prazo máximo para resposta às manifestações é de 10 (dez) dias úteis, podendo 

ser prorrogado conforme a complexidade da demanda. 

 

Atendimento ao Cidadão 

O cidadão poderá registrar manifestações por meio dos seguintes canais: 

 Atendimento presencial na sede da Câmara Municipal;  

 Telefone: (65) 3283-1855;  
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 E-mail institucional: ouvidoria@comodoro.mt.leg.br;  

 Endereço: Rua Bahia, nº 600 – Bairro São Francisco – Comodoro/MT.  

 Link: https://www.comodoro.mt.leg.br/ouvidoria-2/ouvidoria-1 

 

Portal da Transparência 

O Portal da Transparência disponibiliza informações atualizadas sobre: 

 Despesas;  

 Licitações;  

 Contratos;  

 Transferências entre entidades;  

 Patrimônio imobiliário e mobiliário;  

 Servidores;  

 Documentos oficiais.  

O acesso ao Portal da Transparência pode ser realizado por meio do endereço: 

https://pmcomodoro.fassilcloud.net:865/transparenciacamara/ 

 

 Audiências Públicas Realizadas em 2025 

Em cumprimento aos princípios da transparência e da participação popular, a 

Câmara Municipal realizou audiência pública com o tema: 

“Queimadas no Município de Comodoro/MT: Desafios, Prevenção e 

Enfrentamento”, buscando promover conscientização e debater ações 

preventivas diante do aumento de focos de queimadas no período de estiagem.  

 

9. Projetos Institucionais  

 

Educação e Cidadania 

A Câmara Municipal de Comodoro instituiu o “Programa Prefeito e Vice-

Prefeito Mirim”, com o objetivo de proporcionar aos estudantes da rede pública e 

privada uma vivência prática de cidadania e democracia, por meio da simulação 

do processo eleitoral e das atividades do Poder Executivo Municipal. 

O programa busca estimular o interesse dos jovens pela política e pela 

participação social, incentivando o desenvolvimento de lideranças estudantis, a 

https://www.comodoro.mt.leg.br/ouvidoria-2/ouvidoria-1
https://pmcomodoro.fassilcloud.net:865/transparenciacamara/
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consciência cidadã e o conhecimento sobre o funcionamento da Administração 

Pública. 

A iniciativa envolve alunos do ensino fundamental e médio, que participam 

de processo eleitoral democrático para escolha do Prefeito e Vice-Prefeito Mirim, 

contribuindo para a formação de cidadãos mais críticos, participativos e 

comprometidos com a comunidade.  

 

10. Considerações Finais  

 

Ao encerrar o presente Relatório de Gestão referente ao exercício de 2025, 

a Câmara Municipal de Comodoro reafirma seu compromisso com a 

transparência, a ética e a responsabilidade na condução dos trabalhos legislativos 

e administrativos. 

Durante o período, foram desenvolvidas atividades legislativas e 

institucionais voltadas ao atendimento das demandas da população, com a 

apreciação de projetos de lei, indicações e demais proposituras, além da realização 

de sessões ordinárias, extraordinárias e solenes. 

Destaca-se o trabalho das Comissões Permanentes, bem como o 

fortalecimento dos instrumentos de transparência e participação cidadã, como a 

Ouvidoria e o Portal da Transparência, que contribuem para uma gestão mais 

acessível e eficiente. 

A Câmara Municipal de Comodoro segue comprometida com o 

aprimoramento contínuo de suas ações, buscando eficiência na gestão pública e 

maior aproximação com a sociedade. 

Por fim, agradece-se a todos os vereadores, servidores e cidadãos que 

contribuíram para as atividades desenvolvidas ao longo de 2025, reafirmando o 

compromisso com o desenvolvimento do município e com o interesse público. 

 

 Comodoro/MT, 27 de maio 2026. 

 

Paulo Sérgio Bezerra 

Presidente da Câmara Municipal 
Biênio 2025/2026 
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